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IPARECER JTTRIDI(]O N" I5{/2022

Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitaçào
Assunto: Licitação e ContÍatos Administrativos

DIREITO ÀDMINISTR'\TI\iu. L.tCtfAç,.\u
CONTR{TOS ADMINISTRATiVOS. SISTE\4.l.
REGISTRO DE PREÇOS. DECR.ETO N' 7.892'2rrl
ADESÃO 

^ 
ATA DE RECisrRo DE PRI:( - :

VANTAJOSiDADE l]C]()NÔI\.ICA. VIABII,ID,.
:t;RÍolc,r. PRocEDr \c I \.

r-Rnarónro

Cuida-se de Processo Administrativo n" 091/2022- Adesão a Ata de Regi:ti

Preços no 03112022 do Pregão Presencial n" 022.!2022 - Prefeitura Municipal de Gaích:

Norte/MT, o qual possü como objeto a "Contratação de empresa para loceeão dc' softrvare/s:s.;

tributtírio, integrado a um sistema de gestão de índice de participação jos Nlunicípios rl'
visando atender as necessidades do setor de tributos.". ctxforme st,,icitação co Scc;(.

Municipal de Economia e Finanças, Sr. David Paulo Correia da Silva.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para I aquisiÇão se C-i :.

necessidade de contratação de um sistema dc sottrvare iributá:-io. intesrado a um sistema <ie g,,,

de índice de participação dos Municípios.

A opção pela Adesão à ,\ta cie Registlo dc i're;os se dil :m riÍucie da va;ti..

econômica e processual que tal procedimenio oír ao .',lLLnicíp.i hai r .' isti: .r agr[dade existe r

adesão.

II _ FUNDAMENTAC-A()

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurít',ico, embora no cas,

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão. estc possui ca.ráter melan-ente opinativo, or .
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não sobrepõe o poder discricionírio do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalidal I

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a sercm esrabelecida' e/ou condutas â s. -'. r :

praticadas pela Administração Públic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelle.. : r

verbis:

[...] Pareceres adninistralivos são munifestuções <le órgãos licni«t.s sohre ussuntos submtl' "
suaconsideraçdo.OparecertemL.ol'úterlnerümenlelpin(iti,.tlàt.i,lcttldt1doa-4dmitrt;t,
ou os pa iculares à sua notivação ou conclusões, 5s!1'ç ,,? 'rProriido por ab s'tbseque'ti'

enfio, o que subsisle como tu) aci,itiüi:lt qlito nia é o lLtret::. nds, 'im, o dto de sua ,pr'J\ -

que poderd revestir o modalí4de tormalit.t ttrlinql lria r!?o:it.: .)tt punitil'a. (MEIR5'.':
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a I-ei n' 8.666/93. em seu artiSo 38, parágraÍir ú,..-

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado peia asse'soria juridica cu c.=

equivalente do contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimei-Ío. bem como I :r .

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Ár1.38. O procedinento do li:ilaçtii, seri inici.tdo c.'jn q abci'luro de prt'cesstt adminitlt
devidomente autuqdo. Protoc-olado : tumettdrt, conle'ido a tutorí: :'l(, 1rPe.tí\'a. o iti.li :

sucinta de seu obieto e do recurso próprio pura a despesa, e ,to ,1uul scrão .1 o

oporlunqmente: (...)
Panigrofo único. Ás mintúas de edituis de licitaç&,. bem conu' rs d()s confidlos. .1:t

convénios ou djustes t)evem ser prcvlantenle exaninqdds e aprovutltt pot assetsotiq -iitíl;
À dministraçõo.

A adoçâo do pregão como uma esÉcie de modalidade licitatóriâ se deu atravcs ., ,

advento da Lei Federal n' l}.52\l02t, tendo o Sistema de Registro de Preços - SRP - pre'. i. I 
'

através do artigo 15 da Lei no 8.666/%2, sendo este regulamentado atraves do Decret.r :,'

7.89212013, onde prevê que a ata de Íegistro de preços poderá ser aderida por ente/órgão diveis-, l,

I lnstitui, no âmbito da União, Estados, Disrrito Federal e !íunicípios. nos tennos lo art. 3?, inciso Xli-
Constituição Federal, modalidade de licitaçâo denominada pregão, para aquisiçào de bens e serviços comuns. :'-
outras providências.
2 

§ ls O registro de preços seÉ precedido de ampla pesquisa de mercado.

§ 2e Os preços registrados serâo publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial

§ 3e O sistema de registo de preços seú regulâmentado por decrelo, atendidas as peculiaridades regionais, obser'. :r

as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulaÉo préüa do sistema de controle e aualização dos pÍeços registÍados:

lll - valitlade do registro nâo superior a um ano.
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órgão paÍicipante. desde que comprovada a vanlagen.r para tal. coniorme c anigo 22 do re

DecÍeto, in verbis:

Árl. 22. Desde que devidumente ju.slilicutlct a tantagen. u uiu .lr re-itu'o tie preços, durun;. '. ,

vigéncia, poderd ser utiliLttlu por qt,Ll,1u:': :it.gíio a!! .:tú;.!1.'t: 4.1 . ,iitiniÍhrçdo Ptibiicu í.
que não tenha parlicipado do certa,nc' licitatório. net!í.rt! L:11;nL'i.r .tc órguo gerenciatlor

§ l'Os órgõos e entidodes (!ue não participaram do registr<t de preços. quando desejuren i. .'
uso dq qta de regislro de preços, de"-erão consallar o órgão gerenciarlor da úü Pcrrq manNe:'-i
sobre a possibilidade de adesão.

A adesão à ata de regislto (ie preqi:s, conÍi-'ime i hriirranÍe doutrinador.

Ulisses Jacoby Femandes, possui como Íundamerto ltigico. a opcitlinidadc de deixar de repe:i

prôcesso licitatório oneroso, lento e desgastante. quando se tem registrada uma propost., r-:'

vantajosa para a aqüsição de bens ou prestação de serviços que se necessiti

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços. o órgão gerenciad.,.

possui as informações necessáÍias accrca do desempenho da empresa contrâtada, no que t:.:r-.- ,

execução do objeto, Íeduzhdo os riscos de uma prestação iret-iciente.

Tomando o Decreto n' 7.891,201 3 como referência, rtma condição a seÍ obs(ir

consiste em obter a anuência do órgão gerenciador para a participação dc órgào nào particip,

para esse fim, analisando-se o processo administrativo. sc vê que a Administração Púi'i. ' ,

Municipal solicitou a adesão à ata de registro de preços através do offcio n' 220'G AB t2022. t:: 'i '

sido anuído pelo órgão gerenciador, preenchcndo. poÍanlo, tai requisito par.. a adesão à ata.

Compulsando o processo administrativo in íelu. se r'ê qae da ata de regi:tl'

preços, o órgão não participante (Município de Santo Antônio Jo i-c-çte) i...n intençào de ac:r

item de Ata de Registro de Preços, o qual ibra lic:tado em RS i 7á. i i:.10 (( into e serenta e ser!

cento e doze reais), sendo que o interesse manif!''stado l'ora no lmporte de R$ 88.056,00 (oite::: l

oito mil, cento e doze reais).

Nesse sentido, constâta-se a Autorizaçào para adesào à A,a de l{egistro de )): .

- APLIC, a qual o Órgão Gerenciador regisirou a autcrizaçào ,, ia Porral da - liCr,le Gestorâ (-)

, restando, portanto, em consonância com o §3o dc art. 22. Dec. .i.892 l.l.

Ainda. importante mencicnat cLlÉ consoantc,r '.t6' .1o lrrligo 13 do menci:

dispositivo, após a autorização do órgão gercnciiJor o (;rgão nã,) pinlicipar]ie lern o prazo de 1,-
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(noventa) dias para efetivar a aquisiçãolcontrataçào solicitada. alcrr Ce .er obsen,ar o prez.,

vigência da ata.

Nos autos em analise. veriÍ'ica-se cluc o i)licit, n" -6812()22 da PrerL

Municipal de Gaúcha do Norte/MT. que a,.rtoriztru a prcsente rccsào. está .r.ado de 0l de jtrll,

2.022, portzrf,.o, até a data de lavratura do presente. dentro do prazo iegular.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demo;tstração de vantage:: r

contratação poÍ adesão, a qual fora demonstrada atral'és de orçamentos e bairzamento público.

Quanto à minuta da ata de registro de preços. ier,r-se (,.re tarnbém se en;.

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administratir os. previstas no artigo 55 da [ :; .

8.666/93:

Art- 55. São cláusulas necessárias en lodo c(rnltalo us tluc eslabeleç-ittt:
I - o objeto e seus elementos caract.:rísÍicos:
lI - o regime de execução ou u forna ,le fornecimenlo.
III - o preço e as cotldíÇões dJ pagqnento, os critérios, da:s-base e ocriodtc.ia.u .

reajustamenlo de preços, as critérios de utueli:ação ntneluriq entre a daa do dlimplem.n
obrigações e a do efetivo paganento:
IV-os prazos de início de e!!!pas .ie e\cct!çtio. le conclusdo. de entregu. dt obsen'aç,it
recebimento definitivo, confot ine o caso:
V-o crédito pelo quol correró a despesa, com a indícaÇdo la classificuçdo Jin'
progrumático e da totegoria etunómri,t:
VI - as garantius oferecidas para a.ssegutar sut plenu t'\:ecuÇdo, quu,;.b exigidas:
YII-os direitos e as responsabilida .ies ti,,t partes, us peralida<!,,,. :ubbeís e os tLtk .e

mukas;
Vlll - os cdsos de rescisão:
lX - o reconhecimento dos direitos da Administaçdo. erfl cqso de rc,-isdo atltnittistratita t,r.'
no ort.77 desta Lei:
X - as condições de imporlúçdt, a ej,iit t a tLxtt de :.i n) !! t); ! L:.)t':'' - 'sd:t, '-,,,ttt;út [ctr ', c'-';

Xl - u vinculução ao editol de lit:itLt{tj. oi. t.) Íer ô 4t/-' d tit.r..11so! 'ttt a -rzri:iu- uo cot.:.
ptoposla do licilante vence,lcr
XII - a legisloçdo aplicovel à execução do contrakt e esl,ec-i.tintenle a.;s cas,,t ontts.tos;

XIll - a obrigação do cofltraÍqdo ,le manter. Curirtt: t()(la a "\ectÇio do conlr,,tr'
conpatibilidade com os obrigaçõzs por ale assuniiti-rs. todlls a5 ;ondições de hahih,q. )

qu al ifi caçdo exigidus n u I i cir.t ç ão.

Por fim, registra-se a anáiise dc processo sob o prisma e;tritamente jurídico. L. I ,

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar aspcct. ,

de natureza eminentemente técnico-adminis'úati\ a.
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Desta feita tendo em vista os aspectos dc -iuiidicidade. çste i)rocürador Jlin.i

signatario opina favoravelmente ao prosseguin:nto ,:tr Piocc.;so ,\ilmir ;tiatir o n" 091/21-

Adesão à Ata de Registro de Preços n'03312022 do Pregão l)resencial n" 021,2012 - Preiê --

Municipal de Gaúcha do Norte/lv1T.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT.06 de.iuiho de 2 022'

JOÃO PEDRO
Proc

DE OLIVEIIlA
u r Jurídico

OAB/MT n" 26.851/O
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